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INDICAÇÃO Nº 65/2024 

EMENTA 
INDICAMOS AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO 

PROVIDÊNCIAS SOBRE ÔNIBUS ESCOLAR 

PARANDO IRREGULARMENTE. 

 

PROTOCOLO GERAL 

 

N º ______ 

 

DATA _____/_____/_____ 

 

INDICAÇÃO 
                    Indicamos ao Chefe do Poder Executivo Municipal que 

solicite ao setor competente que providencie a notificação à Diretoria da EE. Professor 

Manoel Ferraz para que providencie meios de os ônibus não pararem em contramão em 

frente à escola. 

JUSTIFICATIVA 
                     A presente solicitação se faz necessária, pois no local os 

ônibus estão parando em contramão em frente à escola, causando bloqueio à entrada, 

dificultando o acesso dos alunos, servidores e público que se utilizam da referida escola. 

Prática essa que, além de ilegal, segundo as normas de trânsito, pode ocasionar sinistros, 

que por sua vez, podem incorrer em acidentes, gerar tumulto e transtornos aos demais 

frequentadores da escola. 

 

Bom Jesus dos Perdões, 08 de maio de 2024. 

 

 

 

JOSÉ FERNANDO DE OLIVEIRA 

Vereador 

 

 

LIDO EM SESSÃO DO DIA 

 

________/_______/_______ 

 

 

 

 

SECRETÁRIO (A) 

 

 

DESPACHO: 

 

ENCAMINHE-SE POR OFÍCIO 

 

 

 

 

PRESIDENTE 

PROVIDENCIADO ENCAMINHAMENTO 

   

OFÍCIO N º__________ DATA 

____/_____/____ 

 

 

PROT. EX. 

Nº___________________________ 

 

DATA _____/_____/________ 

 

SECRETARIA DA CÂMARA 


